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daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por óbito.

5 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Leonor Silveira
Botelho. — O Oficial de Justiça — António João Gil.

Aviso de contumácia n.º 2437/2006 — AP. — O Dr. João
Bártolo, juiz de direito da 8.ª Vara Criminal do Tribunal da Comarca
de Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal colectivo)
n.º 190/95.2SGLSB, pendente neste Tribunal contra o arguido José
Carlos Barbosa Semedo, filho de Ângelo Furtado Semedo e de Emília
Soares Barbosa, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido
em 4 de Dezembro de 1974, titular do bilhete de identidade
n.º 11045774, com domicílio na 6 Rue Fernand D Huart, 1739, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.°, n.º 1, alínea a), e n.º 3,
do Código Penal, praticado em 20 de Março de 1995, um crime de
burla simples, previsto e punido pelos artigos 217.°, 22.°, 23.° e 73.°
do Código Penal, praticado em 20 de Março de 1995, por despacho
de 5 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, pela sua
apresentação em juízo.

6 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, João Bártolo. —
A Oficial de Justiça, Elisabete Rosa.

9.A VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE LISBOA

Aviso de contumácia n.º 2438/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Conceição, juíza de direito da 9.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 879/01.9PELSB, pendente neste Tribunal contra a ar-
guido Kiço Adhami, filho de Kardi Adhami e de Naunka Adhami, de
nacionalidade de albanesa, nascido em 16 de Março de 1967, solteiro,
com domicílio na Rua de São Bento, 307, rés-do-chão, Pensão Ma-
deira, Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto na forma tentada, previsto e punido pelo artigo 203.°, n.os 1 e
2, do Código Penal, praticado em 7 de Outubro de 2001, foi o mes-
mo declarado contumaz, em 15 de Dezembro de 2005, nos termos do
artigo 335.° do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção, e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas.

16 de Dezembro de 2005. —A Juíza de Direito, Ana Paula Con-
ceição. — A Oficial de Justiça, Susana Amaral.

Aviso de contumácia n.º 2439/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Paula Conceição, juíza de direito da 9.ª Vara Criminal do Tribunal da
Comarca de Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal co-
lectivo), n.º 113/05.2TCLSB, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Torcato Hernâni Domingos da Cruz, filho de Inocêncio Guer-
reiro da Cruz e de Ana Luísa, natural de Sintra de Montelavar, Sintra,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Abril de 1942, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 2279183, com domicílio na Rua
das Mimosas, Montelavar, 2710 Sintra, por se encontrar acusado da
prática de um crime de burla qualificada, previsto e punido pelo arti-
go 218.° do Código Penal, praticado em 22 de Junho de 1992, foi o
mesmo declarado contumaz, em 4 de Janeiro de 2006, nos termos do
artigo 335.° do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a
sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte

dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

5 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula Concei-
ção. — O Oficial de Justiça, Anabela Ferreira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 2440/2006 — AP. — A Dr.ª Sílvia
Martins Trindade, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência Espe-
cializada Criminal de Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal colectivo) n.º 129/00.5TBLL.E, pendente neste
Tribunal contra o arguido Nicolau Andrade, filho de Ângelo de Andrade
e de Ana Ledo de Pino concelho de Cabo Verde, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 5 de Novembro de 1945, solteiro, titular do
passaporte n.º J-050410, com domicílio na Rua Professor Pais da Silva,
lote 36, 4.º-A, 1600 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime burla, previsto e punido pelo artigo 314.°, alínea a), do
Código Penal, praticado em 14 de Dezembro de 1989, por despacho
de 9 de Janeiro de 2004, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o
mesmo já ter sido julgado.

9 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Sílvia Martins Trindade. —
O Oficial de Justiça, Carlos Teixeira.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Aviso de contumácia n.º 2441/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal de Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 147/00.3GTABF, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Nuno Miguel Santos Teixeira, filho de Artur
Machado Teixeira e de Maria Fernanda dos Santos Oliveira, natural
de Fafe, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Agosto de 1977,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 011462925, com domicí-
lio na Casas do Irmão do Sapateiro, Patacão, 8000 Faro, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de condução de veículo em
estado de embriaguez, previsto e punido pelo artigo 292.°, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 1 de Junho de 2000, um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelo artigo 348.° do Código Penal, ex vi,
artigo 387.°, n.º 4, do Código de Processo Penal, praticado em 2 de
Junho de 2000, foi o mesmo declarado contumaz, em 13 de Dezem-
bro de 2005, nos termos do artigo 335.° do Código de Processo Pe-
nal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração, e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o
arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do dis-
posto no artigo 337.°, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Dezembro de 2005. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Cruz. —
O Oficial de Justiça, Laurinda Silva.

Aviso de contumácia n.º 2442/2006 — AP. — O Dr. Adelino
Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal de Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 312/01.6GFLLE, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Luís Manuel Rodrigues de Carvalho, filho de José
Rodrigues de Carvalho e de Maria Rodrigues Beja de Carvalho, natu-
ral de Almada, de nacionalidade portuguesa, nascido em 14 de Julho
de 1984, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12835034, com
domicílio na Rua Mário Sacramento, 35, 3.º, esquerdo, Amora, 2840
Seixal, por se encontrar acusado da prática de um crime de roubo,
previsto e punido pelo artigo 210.°, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 14 de Julho de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de
Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.° do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
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sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apre-
sentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.°, n.º 3, do referido diploma legal.

19 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 2443/2006 — AP. — O Dr. Adelino
Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal de Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 111/02.8GBLLE, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido Fabiano Teixeira Costa, filho de Edson Oliveira da Costa
e de Alzira Maria Teixeira, natural do Brasil, de nacionalidade de
brasileira, nascido em 11 de Novembro de 1975, solteiro, titular do
passaporte n.º Ch455950, com domicílio na Sítio da Amada, 1, São
Clemente, 8100 Loulé, por se encontrar acusado da prática de um
crime de condução de veículo em estado de embriaguez, previsto e
punido pelo artigo 292.°, n.º 1, do Código Penal, praticado em 15 de
Fevereiro de 2002, um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelo pelas disposições conjugadas dos artigos 121.°,
n.º 1, e 122.°, n.º 2, ambos do Código da Estrada, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, e 3.°, n.º 2, do Decreto-Lei
n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 15 de Fevereiro de 2002, foi
o mesmo declarado contumaz, em 16 de Dezembro de 2005, nos ter-
mos do artigo 335.° do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção, e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.º 3,
do referido diploma legal.

19 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 2444/2006 — AP. — O Dr. Adelino
Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal de Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que no processo abre-
viado, n.º 419/03.5GELSB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Mihai Cut, filho de Andrey Cut e de Sofia Cut, natural da Roménia,
de nacionalidade romena, nascido em 29 de Abril de 1975, solteiro,
titular do passaporte n.º 04485758, com domicílio na Rua Vasco da
Gama, 108, 7.°-A, Almancil, 8135 Almancil, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de desobediência, previsto e punido pelo
artigo 158.°, n.º 3, do Código da Estrada e artigos 348.°, n.º 1,
alínea a), e 69.° do Código Penal, praticado em 13 de Julho de 2003,
foi o mesmo declarado contumaz, em 16 de Dezembro de 2005, nos
termos do artigo 335.° do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.°
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declara-
ção, e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou regis-
tos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou
em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.º 3,
do referido diploma legal.

20 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 2445/2006 — AP. — O Dr. Adelino
Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal de Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 743/04.OGELLE, pendente neste Tribunal con-
tra o arguido José Carlos Quaresma Camisão, filho de Henrique
Carreiro Camisão e de Maria Sanches Quaresma, natural de Ros-

maninhal, Idanha-a-Nova, de nacionalidade portuguesa, nascido em
30 de Agosto de 1961, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 9751079, com domicílio no sítio do Monte Seco, Parragil, 8100
Loulé, por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de
confiança, previsto e punido pelos artigos 205.°, n.º 4, alínea a), com
referência ao seu n.º 1, e 202.°, alínea b), ambos do Código Penal,
praticado em 16 de Junho de 2004, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 20 de Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.° do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades, públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.°, n.º 3, do referido
diploma legal.

21 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 2446/2006 — AP. — O Dr. Adelino
Costa, juiz de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada Cri-
minal de Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que no processo comum
(tribunal singular), n.º 494/03.2GFLLE, pendente neste Tribunal con-
tra a arguida Tina Gehcke Joelsen, filha de Andreas Pavia Joelsen e
de Ingerlise Geheke Nielsen, natural da Dinamarca, de nacionalidade
de dinamarquesa, nascida em 17 de Julho de 1961, solteira, titular do
passaporte n.º A-002480604, com domicílio na São Lourenço, junto
ao Café Almancil, 8135 Almancil, por se encontrar acusada da prá-
tica de um crime de condução de veículo em estado de embriaguez,
previsto e punido pelo artigo 292.°, n.º 1, do Código Penal, praticado
em 10 de Dezembro de 2002, foi a mesma declarada contumaz, em
20 de Dezembro de 2005, nos termos do artigo 335.° do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pela arguida, após esta declaração, e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos ter-
mos do disposto no artigo 337.°, n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Dezembro de 2005. — O Juiz de Direito, Adelino Costa. —
O Oficial de Justiça, Carlos Acácio.

Aviso de contumácia n.º 2447/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal de Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que no processo
comum (tribunal singular) n.º 676/97.4TBLLE, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Felizardo de Sousa Franganito, filho de Aníbal
Laginha Franganito e de lida Maria Francisco de Sousa Dias, natural
de São Clemente, Loulé, de nacionalidade portuguesa, nascido em
27 de Novembro de 1972, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 10036041, com domicílio na Rua Frei Joaquim de Loulé (Horta
do Franganito), 8100 Loulé, por se encontrar acusado da prática de
um crime de tráfico de quantidades diminutas e de menor gravidade,
previsto e punido pelos artigos 21.° e 25.°, alínea a), do Decreto-Lei
n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 3 de Janeiro de 1995, por
despacho de 19 de Dezembro de 2005, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.°, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação.

4 de Janeiro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Lúcia Cruz. —
A Oficial de Justiça, Maria Teresa Brás.

Aviso de contumácia n.º 2448/2006 — AP. — A Dr.ª Ana
Lúcia Cruz, juíza de direito do 2.º Juízo de Competência Especializada
Criminal de Tribunal Judicial de Loulé, faz saber que no processo
abreviado, n.º 226/03.5GBLLE, pendente neste Tribunal contra o
arguido Saddad Abdelmajid, filho de Mace Saddad e de Ugew Sadia, de
nacionalidade de Marrocos, casado, titular do passaporte n.º AE de
4718565, com domicílio no sítio da Bordeira, Santa Bárbara de Nexe,




